
                              Gabinete do Prefeito

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N.º 1.320/2009.

“ALTERA  O  ANEXO  I  DA  LEI  MUNICIPAL  Nº
883/1997,  PARA  CRIAR  CARGOS  NO  QUADRO
EFETIVO  DE  SERVIDORES  DO  MUNICÍPIO  E
AUMENTAR O NÚMERO DE VAGAS DE CARGOS JÁ
EXISTENTES E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO  MUNICIPAL  DE  JERÔNIMO  MONTEIRO,  no  Estado  do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos

que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte
LEI:

 Art. 1º – Fica alterado o anexo I da Lei Municipal nº 883, de
31 de dezembro de 1997, o qual passará a vigorar conforme redação

dada ao anexo único desta Lei Municipal, a partir de sua vigência.

Art. 2º –  Os cargos acrescidos pelo anexo único desta Lei,
terão atribuições idênticas às estabelecidas por seus respectivos

Conselhos Regionais de Classes.

 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2009.

Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Jerônimo Monteiro – ES, em 16 de abril de

2009.
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“ANEXO ÚNICO”

GRUPO OCUPACIONAL QUANTIDADE CARGO CARREIRA

Transporte e

conservação

60 Braceiro I

02 Magarefe II

22 Motorista IV

20 Operário de Conservação I

12 Vigia I

25 Servente I

Obras, Serviços,

Extensão Rural e

Manutenção

02 Mecânico V

02 Auxiliar de Mecânico II

10 Operador de Máquinas V

10 Pedreiro IV

04 Calceteiro III

02 Coveiro III

02 Eletricista IV

02 Técnico Agrícola VI

01 Operador de TV III

Administrativo

08 Fiscal VI

20 Apoio Administrativo IV

05 Técnico de Informática VI

Saúde

10 Auxiliar de Enfermagem III

04 Técnico de Enfermagem IV

Educação

04 Auxiliar de Biblioteca IV

06 Auxiliar de Secretaria 

Escolar

I

16 Merendeira II

Nível Superior

01 Engenheiro Civil IX

01 Engenheiro Agrônomo IX

01 Médico Veterinário IX

02 Fisioterapeuta IX

02 Nutricionista IX

01 Fonoaudiólogo IX

10 Médico IX

02 Contador IX

06 Odontólogo IX

02 Farmacêutico e Bioquímico IX

04 Enfermeiro IX

02 Assistente Social IX

02 Psicólogo IX
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“ANEXO VI DA LEI MUNICIPAL Nº. 876/97”

QUANTITATIVO DE CARGOS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

CARGOS QUANTITATIVO
Professor “A” 20

Professor “B” 100

Professor “P” 10

Professor de Educação Especial Inclusiva 04

Professor Sênior 08

TOTAL 142

FRANCISCO ALCEMIR ROSSETO
Prefeito Municipal

Paço Municipal
Avenida Lourival Lougon Moulin, n.º 300 – Centro – Jerônimo Monteiro – ES – CEP 29.550-000

Telefax  (0 XX 28) 3558 – 1800/1899 - e-mail gabinete@jeronimomonteiro.es.gov.br 



                              Gabinete do Prefeito

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Paço Municipal
Avenida Lourival Lougon Moulin, n.º 300 – Centro – Jerônimo Monteiro – ES – CEP 29.550-000

Telefax  (0 XX 28) 3558 – 1800/1899 - e-mail gabinete@jeronimomonteiro.es.gov.br 


